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SALTO

LEI N2 561/68
Em 19 de maio de 1 968.

JOSEANO COSTA PINTO, Prefeito Municipal da Salto, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei*

PAÇO SABER que a Câmara Municipal deoreta e eu promulgo 
a seguinte leis

Artigo 18- Fica aberto na Contadoria Municipal um crédi
to especial no valor de ncrS. 65.000,00 (sessenta e cinco mil czu 
zeiros novos)destinado a aquisição de 1 máquina escavadeira e pá 
carregadeira, destinada a uso desta municipalidade,

§ Únicos- 0 valor do presente crédito será coberto com o 
recurso financeiro resultante do saldo transferido para o corren
te exercício.

Artigo 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto, em
19 de maio de 1 968.
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